
4. O facto de, no caso de empregados que utilizam a licença
parental pelo período legalmente permitido de 2 anos, o
direito legal a férias correspondente ao ano anterior ao do
nascimento do filho caducar antes do termo da licença
parental, sendo os trabalhadores afectados na sua maior
parte (97 %) do sexo feminino, constitui uma discriminação
indirecta em razão do sexo, de acordo com o artigo 14.o,
n.o 1, alínea c), da Directiva relativa à igualdade de trata-
mento, de 5 de Julho de 2006 (Directiva 2006/54/CE (3),
JO L 204 de 26 de Julho de 2006, p. 23)?

(1) JO L 14, p. 9.
(2) JO L 175, p. 43.
(3) JO L 204, p. 23.

Recurso interposto em 12 de Novembro de 2008 —
Comissão das Comunidades Europeias/República Italiana

(Processo C-491/08)

(2009/C 44/45)

Língua do processo: italiano

Partes

Recorrente: Comissão das Comunidades Europeias (representante:
D. Recchia, agente)

Recorrida: República Italiana

Pedidos da recorrente

— Declarar que, no que se refere ao projecto de complexo
turístico «IS Arenas» no território do município de Narbolia,
que envolve os habitats e as espécies presentes no sítio
ITB032228 «Is Arenas»,

— Não tendo tomado, antes de 19 de Julho de 2006, as
medidas de protecção adequadas, à luz do objectivo de
conservação visado pela directiva para salvaguardar o
interesse ecológico pertinente, a nível nacional, do SIC
proposto ITB032228 «Is Arenas», em especial, ao não ter
proibido uma intervenção susceptível de comprometer
seriamente as características ecológicas do sítio, a Repú-
blica Italiana não cumpriu as obrigações que lhe
incumbem por força de Directiva 92/43/CEE (1);

— Não tendo tomado, depois de 19 de Julho de 2006, as
medidas adequadas para evitar a degradação e a pertur-
bação dos habitats naturais e dos habitats das espécies
para as quais o SIC foi designado, a República Italiana
não cumpriu as obrigações que lhe incumbem por força
do artigo 6.o, n.o 2, da Directiva 92/43/CEE;

— Condenar a República Italiana nas despesas.

Fundamentos e principais argumentos

A Comissão sabe que, na zona do SIC Is Arenas, está em curso
a implantação de um complexo turístico que compreende, desig-
nadamente, um campo de golfe. Segundo a Comissão, o
projecto de infra-estruturas turísticas no SIC Is Arenas incide
particularmente em áreas que garantem a ligação ecológica das
duas zonas de pinhal mais importantes. É, por isso, susceptível
de ter impactos negativos significativos nestas áreas e, em espe-
cial, na sua função de «ligação ecológica».

Entre os pontos críticos do projecto, a Comissão sublinhou a
redução e a transformação dos habitats originários, designada-
mente pela introdução de espécies estranhas, como as gramíneas
do campo de golfe, a diminuição dos habitats, efeitos de calca-
mento e compactação do solo, diminuição de espaços, impacto
devido ao afluxo de banhistas nos habitats da primeira orla
costeira, de enorme importância porque se referem aos sistemas
dunares, à dimensão das árvores.

(1) Directiva 92/43/CEE do Conselho, de 21 de Maio de 1992, relativa à
preservação dos habitats naturais e da fauna e da flora selvagens
(JO L 206, p. 7).

Recurso interposto em 18 de Novembro de 2008 por Pilar
Angé Serrano, Jean-Marie Bras, Adolfo Orcajo Teresa,
Dominiek Decoutere, Armin Hau e Francisco Javier Solana
Ramos do acórdão do Tribunal de Primeira Instância
(Terceira Secção) proferido em 18 de Setembro de 2008 no

processo T-47/05 (Angé Serrano e o./Parlamento)

(Processo C-496/08 P)

(2009/C 44/46)

Língua do processo: francês

Partes

Recorrente: Pilar Angé Serrano, Jean-Marie Bras, Adolfo Orcajo
Teresa, Dominiek Decoutere, Armin Hau, Francisco Javier Solana
Ramos (representante: E. Boigelot, advogado)

Outras partes no processo: Parlamento Europeu, Conselho da
União Europeia

Pedidos das recorrentes

— declarar o recurso admissível e procedente, consequente-
mente:

— no que diz respeito a Angé Serrano, M. Bras e M. Orcajo
Teresa, anular o acórdão recorrido, por um lado, na
medida em que considera que não havia que conhecer
do mérito do primeiro pedido daqueles e, por outro, na
medida em que julga improcedente o pedido de indem-
nização que os mesmos apresentaram;
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